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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.284 – COSIT    

DATA 16 de setembro de 2025 

INTERESSADO  - 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:  2005.99.00 

Mercadoria: Alho triturado, apresentado na forma de uma pasta, acrescido 

de conservantes (ácido cítrico e sorbato de potássio) e espessante (goma 

xantana), utilizado na culinária para temperar alimentos, embalado em pote 

plástico de 1 kg. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; 

e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e pelas 

IN RFB nº 1.788, de 2018, nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, a 

partir de dados apresentados pela empresa consulente na petição inicial: 

 
 
 
 

[Informações sigilosas] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e dos documentos apresentados evidencia que a 

mercadoria sob consulta é alho triturado, apresentado na forma de pasta, acrescido de ácido cítrico 

e sorbato de potássio (conservantes) e goma xantana (espessante), utilizado na culinária para 

temperar alimentos. O produto é embalado em pote plástico de 1 kg. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 

para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 6). 

5. O produto é uma pasta de alho triturado, contendo conservantes (ácido cítrico e sorbato de 

potássio) e espessante (goma xantana), para o qual o consulente pretende adotar a classificação na 

posição 07.03 (“Cebolas, chalotas, alhos, alhos-porros e outros produtos hortícolas aliáceos, frescos 

ou refrigerados.”), pertencente ao Capítulo 7 (“Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, 

comestíveis.”). 

6. As Nesh do Capítulo 7 assim orientam com relação ao alcance das posições nele contidas: 

O presente Capítulo compreende os produtos hortícolas de qualquer espécie, 

incluindo os vegetais mencionados na Nota 2 do presente Capítulo, frescos, 

refrigerados, congelados (crus ou cozidos em água ou a vapor), ou ainda 

provisoriamente conservados ou dessecados (incluindo os desidratados, evaporados 

ou liofilizados). Deve notar-se que alguns destes vegetais, secos, triturados ou 

pulverizados, utilizam-se às vezes como tempero, mas não deixam, por isso, de se 

classificar na posição 07.12. 

[...] 

Os produtos hortícolas apresentados num estado diferente dos referidos nas posições 

deste Capítulo classificam-se no Capítulo 11 ou na Seção IV. É o que sucede, por 

exemplo, com as farinhas, sêmolas e pós, de legumes de vagem secos e com as 

farinhas, sêmolas, pós, flocos, grânulos e pellets, de batata (Capítulo 11), e com os 

produtos hortícolas preparados ou conservados por quaisquer processos não previstos 

neste Capítulo (Capítulo 20). 

[...] 

(Sublinhou-se) 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

I
D

A
D

O
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.284 – COSIT  PROCESSO  - 

 3 

7. O produto sob estudo é conservado por meio da adição de substâncias químicas (sorbato de 

potássio e ácido cítrico), forma não prevista no Capítulo 7, conforme claramente indicado no trecho 

das Nesh acima reproduzido. As mesmas Nesh sugerem para esse tipo de mercadoria posições 

pertencentes ao Capítulo 20 da Nomenclatura. 

8. As Nesh do Capítulo 20, ao tratar do seu alcance, esclarecem que: 

Este Capítulo compreende: 

[...] 

6) Os produtos hortícolas, fruta e outras partes comestíveis de plantas, preparados ou 

conservados por processos diferentes dos previstos nos Capítulos 7, 8 e 11 ou em 

qualquer outra parte da Nomenclatura. 

[...] 

Estes produtos podem apresentar-se inteiros, em pedaços ou esmagados. 

[...] 

(Sublinhou-se) 

9. No contexto do Capítulo 20, tendo em vista as formas de preparo e de conservação da 

mercadoria, a posição 20.05 mostra-se adequada para recepcioná-la. A citada posição apresenta o 

seguinte texto e subposições de primeiro nível: 

20.05 
Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em 
vinagre ou em ácido acético, não congelados, com exceção dos 
produtos da posição 20.06. 

2005.10.00 - Produtos hortícolas homogeneizados 

2005.20.00 - Batatas 

2005.40.00 - Ervilhas (Pisum sativum) 

2005.5 - Feijões (Vigna spp., Phaseolus spp.): 

2005.60.00 - Aspargos 

2005.70.00 - Azeitonas 

2005.80.00 - Milho doce (Zea mays var. saccharata) 

2005.9 - Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas: 

10. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 

para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 

respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 

que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 

Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 

contrário. 

11. Por não corresponder às mercadorias mencionadas nos textos precedentes, o produto 

classifica-se na subposição residual de primeiro nível 2005.9, que contém as seguintes subposições 

de segundo nível: 

2005.9 - Outros produtos hortícolas e misturas de produtos hortícolas: 

2005.91.00 -- Brotos (rebentos) de bambu 

2005.99.00 -- Outros 
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12. Não se tratar de “broto de bambu”, a mercadoria resta vinculada à subposição de segundo 

nível residual 2005.99.00 (“Outros”), a qual não apresenta desdobramentos regionais em itens ou 

subitens, correspondendo, dessa forma, ao seu código de classificação na NCM. 

13. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46 da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 

supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 

a descrição contida na respectiva ementa. 

CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 20.05) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 2005.9 e da subposição de segundo 

nível 2005.99.00) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 

Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e pelas Instruções Normativas (IN) 

RFB nº 1.788, de 2018, nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no 

código NCM 2005.99.00. 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
16 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 
RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

(Assinado Digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MEMBRO DA 5ª TURMA 

(Assinado Digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA  

 
 

(Assinado Digitalmente) 
DANIEL TOLEDO ACRAS 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 

 

 


